
 
 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ORDINÁRIA 
FINANCEIRA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA - RAO 

 
 

PROCESSO AUDIN 
 

PA-710-010/2012-O  

 

PERÍODO DA AUDITORIA 
 

1º a 5/10/2012 

 

DATA 
 

 
 

 

PÁGINA 
 

1/14 
 

 
 

 

ÓRGÃO AUDITADO 
 
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo – IPEM/ES 

 
 

EQUIPE AUDITORA 

NOME 
 

AREA 

 
Jair Barbosa Cavalcante Júnior - Coordenador da 
Equipe 
 
Mayla de Aguiar Santos   
 

Auditoria Interna – Audin 
 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DA AUDITORIA (SA) 
 

•  Ordem de Serviço 028/Audin, de 21 de setembro de 2012 
 

 

RECOMENDAÇÃO AO AUDITADO 
 

 

  SIM – PARA PROVIDÊNCIAS E/OU JUSTIFICATIVAS – 30 DIAS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO RELATÓRIO 
 

  NÃO 
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• Dplad; e 
• Cored. 
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Senhor Auditor-Chefe, 
 
Apresentamos o resultado da auditoria ordinária realizada no Instituto de Pesos e Medidas do 

Estado do Espírito Santo – IPEM/ES, por determinação da Ordem de Serviço/Audin nº 028/2012, de 21 de 
setembro de 2012. 
 
 
I - INTRODUÇÃO 

 
Nossos Trabalhos foram realizados no período de 1º a 5 de outubro de 2012, com objetivo de 

avaliar os atos e fatos ocorridos no Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo - Ipem/ES, no 
período de outubro de 2011 a agosto de 2012, assim como certificar-se de que o órgão encontra-se 
adequadamente estruturado para a execução do convênio. 
 

O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de do Espírito Santo – Ipem/ES foi criado por 
intermédio da Lei n.º 4.780, de 7/6/1993, publicada no DOE, de 11/6/1993, sob forma de autarquia 
vinculada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento – Sedes, com personalidade jurídica de direito 
público e autonomia administrativa e financeira, na forma do art. 7°, da Lei n.º 3.043, de 31 de dezembro de 
1975, assim como a Lei Complementar nº 343, de 14 de dezembro de 2005, publicada no DOE de 
15/12/2005. 

 
O Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Espírito Santo - Ipem/ES executa as atividades de 

competência do Inmetro nas áreas de Metrologia Legal e Qualidade de Bens e Serviços, mediante 
delegação, por força do Convênio n.º 021/2010, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU de 
20/10/2010, com vigência de 4 (quatro) anos,  a contar da data da assinatura, que tem por objeto a 
cooperação técnica e administrativa na execução daquelas atividades delegadas. 

 
 
II - DOS EXAMES REALIZADOS 
 

Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria geralmente praticadas 
no Serviço Público, sem que qualquer restrição nos tenha sido impostas por parte do Instituto de Pesos e 
Medidas do Estado do Espírito Santo – Ipem/ES quanto ao método e/ou extensão dos nossos trabalhos, que 
foram desenvolvidos na autarquia, localizada na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, n.º 1.635 – 
Ilha de Monte Belo – Vitória – ES, atualmente sob a responsabilidade do seu Diretor Geral, o Sr. Sandro de 
Oliveira, nomeado por intermédio do Decreto n.º 1653-S, de 4/9/2012, publicado no DOE 5/9/2012, do 
Governador do Estado do Espírito Santo, inclusive como Ordenador de Despesas mediante Portarias de 
delegação do Presidente do Inmetro n.os 456, 457 e 458, de 6 de setembro de 2012, publicado no DOU de 
11/9/2012. 
 

No que diz respeito aos trabalhos pertinentes à Área Técnica de Metrologia Legal foram 
desenvolvidos no mesmo período, de forma integrada, ressaltando que, os assuntos de maior relevância 
encontram-se destacados no relatório a ser encaminhado posteriormente.  
 

A classificação da Auditoria de Avaliação de Gestão realizada no Ipem/ES foi baseada na 
Instrução Normativa MF/SFC nº 01, de 06/4/2001, tendo os seguintes objetivos:  

 
• Exame das peças que instruem os processos de tomada ou prestação de contas;  
• Exame da documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos;  
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• Verificação da eficiência dos sistemas de controles administrativo e contábil;  
• Verificação do cumprimento da legislação pertinente; e   
• Avaliação dos resultados operacionais e da execução dos programas de governo quanto 

à economicidade, eficiência e eficácia dos mesmos.  
 

Com relação à Auditoria Contábil, foi realizada com o objetivo de obter elementos 
comprobatórios suficientes que permitam opinar se os registros contábeis foram efetuados de acordo com 
os princípios fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem, 
adequadamente, em seus aspectos mais relevantes, a situação econômico-financeira do patrimônio, os 
resultados do período administrativo examinado e as demais situações nelas demonstradas. 

 
Os trabalhos pautaram-se na Solicitação da Auditoria objeto do Processo Audin nº PA-710-

010/2012-O, de 27 de setembro de 2012, cujas respostas e/ou esclarecimentos foram apresentados quando 
da nossa chegada, em 28/5/2012. As análises e as devidas constatações foram procedidas por esta equipe de 
auditoria, sendo os assuntos de maior relevância tratados no presente relatório. 

 
Com relação às pendências de exercícios anteriores, em atendimento ao Parecer n.º 043/Audin, 

de 21/9/2012, oriundos do Relatório de Auditoria PA-710-029/2011-O, no qual foram apresentadas as 
manifestações do órgão delegado, no decorrer dos trabalhos realizados de auditoria, buscando soluções de 
saneamentos dos subitens apontados, e que após análise da documentação apresentada, pudemos observar 
que apesar de o órgão delegado apresentar as devidas ações, ainda encontram-se pendentes de solução, 
conforme observado: 

 
1.2.6.1.1.  Recomendação não acatada. Tendo em vista que o órgão instituiu nova 

comissão para conclusão da sindicância. Continuamos aguardando a 
finalização do processo. 

 
 O assunto será abordado na Constatação 08, presente no corpo do relatório. 

 
 
1.3.3.1.1. Assunto será abordado na Constatação 01, presente no corpo do relatório. 
 
1.4.1.1. Segundo resposta do órgão: “Informamos que o Plano de Trabalho do 

Convênio estará sendo elaborado, para tanto estamos realizando reuniões e 
envidando esforços junto a Cored, haja visto a elaboração do plano de 
aplicação, aprovado em setembro/2012”. Resposta acatada. O assunto está 
sendo tratado juntamente com o Inmetro. 

 
1.7.1.9. Segundo resposta apresentada pelo órgão: “Considerando que o IPEM/ES 

existe dois contratos n.°08/2010 locação de 12(doze) veículos Kangoo no 
valor mensal de R$ 18.450 e 3461/10 locação de 03 (três) veículos Voyage no 
valor mensal de R$ 4.782,00, pregão eletrônico – INMETRO/SURRS com a 
empresa RP Locadora de Veículos Ltda CNPJ 07.543.993/0001-78. 
 
A contratada estava emitindo nota fiscal para dois contratos no valor total de 
R$ 23.232,00, quando percebemos fizemos anulação parcial do saldo de 
empenho do contrato n° 3462/2012 não havendo prejuízos aos cofres 
públicos.” 
 

1.2.7.1.1. 
1.9.1.1. 
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Sendo assim acatamos a resposta, tendo em vista que após análise realizada 
no processo foi comprovado, através de verificação à nota fiscal n.º 001278 
que a empresa contratada estava emitindo nota fiscal para os dois contratos. 
 
O pagamento foi realizado pela mesma nota até abril de 2011, a partir de maio 
as notas já constam com valores separados. Frisamos, porém que não há 
formalização do fato no processo. 
 
Por oportuno, recomendamos ao órgão que observe atentamente a utilização 
de recursos financeiros de acordo com cada contrato, bem como a 
formalização dos processos, com fim de facilitar o controle e a transparência. 

 
1.7.1.10. Resposta não acatada. Mantemos nossa recomendação enquanto aguardamos 

o saneamento da irregularidade. 
 

Recomendação: 
 

1) Recomendamos que o órgão delegado promova o saneamento dos itens 1.2.6.1.1 e 1.7.1.10. 
 
Das Relações das Principais Constatações de Auditoria entregues ao Diretor-Geral do Órgão 

Delegado no encerramento dos trabalhos, 8 (oito) foram levantadas ao todo, e receberam numeração na fase 
de emissão de relatório, quando já passadas as fases de planejamento e execução (incluindo os trabalhos in 
loco). Cabe ressaltar que todas as constatações apresentadas, serão objeto de apontamentos e 
recomendações no respectivo relatório, conforme segue:  

 
01) Atendimento à recomendação da Controladoria Geral da União à Auditoria Interna do 

Inmetro para verificar a formalização dos Convênios da Rede Brasileira de Metrologia e 
Qualidade Inmetro – RBMLQ-I.  
 

02) Ausência de criação do Regimento Interno do Ipem/ES; 
 
03) Ausência de identificação e de entrada e saída das viaturas locadas;  
 
04) Relatórios finais dos inventários físicos dos bens móveis/imóveis e de material de consumo 

apresentando saldos inconsistentes;  
 

05)  Ausência de justificativa para os eventos realizados Ipem/ES; 
 
06) Precariedade nas formalizações dos processos de despesas;  
 
07) Suprimento de fundos - notas fiscais sem apresentação de justificativa da aplicação; 
 
08) Diárias:  

Regularização do pagamento para os servidores do Ipem/MG. 
Ausência do desconto do auxílio alimentação = duplicidade de recebimento do 
benefício; 

 
Constatação 01 
 
Assunto - Formalização de Convênio 
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(Atendimento à Recomendação nº 1, Item 1.2.5, Relatório nº 201109372, Processo nº 
52600.000506/2011-14, da Controladoria Geral da União – CGU). 
 
Comentários: 
 

De acordo com recomendação da Controladoria Geral da União direcionado à Auditoria Interna 
do Inmetro, onde recomenda: “A Auditoria Interna do INMETRO deve inserir no PAINT de 2011 a análise 
da formalização legal dos convênios celebrados no âmbito da RBMLQ-I, sem prejuízo das demais 
auditorias que já estejam previstas para esses processos.”, foi verificada a formalização do Convênio n.º 
021/2010. 

 
A verificação do atendimento à legislação aplicada aos instrumentos de convênio, bem como do não 

atendimento de aspectos formais e/ou legais considerou o trabalho realizado pela equipe executora da Ação 
de Auditoria do IMEQ/PB, PA-800-002/2012-O, exercício 2012, do qual compartilhamos dos mesmos 
entendimentos e recomendações impostas à época, ressaltando que as Diretorias do Inmetro já estão 
tratando do assunto juntamente com os órgãos da RBMLQ-I.  
 
  
Constatação 02 
 
Assunto – Regimento Interno  
 
Comentário: 
 

Conforme já evidenciado no Relatório de Auditoria – PA- 710-029/2011-O, verificamos que 
ainda permanece pendente a criação do Regimento Interno do Ipem/ES. No decorrer dos nossos trabalhos, 
foi disponibilizada a Resolução n.º 01/2012, de 19/9/2012, contendo a aprovação e homologação do 
Regimento Interno do Conselho de Administração do Ipem/ES, que na Seção II – Competência, inciso IX, 
prevê a atribuição do conselho de estabelecer o regimento interno do órgão.   

 
Causa: 
 

Pendência na criação do Regimento Interno do Ipem/ES.   
 
Recomendação: 
 

2) No tocante às atribuições criadas para o Conselho de Administração, conforme Resolução 
n.º 01/2012, recomendamos que seja providenciada elaboração do Regimento Interno do 
Ipem/ES. 

 
Constatação – 03 
 
Assunto – Controle de Viaturas  
 
Comentários: 
 

Em análise efetuada nos controle de entrada e saída das viaturas do órgão, mediante utilização 
do Sistema de Gestão Integrada – SGI observamos que as viaturas de placas IRM-5680, IRM 5692 e IRM-
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8474, não estão sendo preenchidas de forma eficiente e eficaz, pois na maioria das vezes, as solicitações de 
saída das viaturas, são feitas por períodos longos, de 1 semana ou mais, e não diariamente. Percebemos 
ainda, que as mesmas não estão contendo as especificações detalhadas dos serviços a serem realizados, não 
atendendo ao que determina o art. 4º da Instrução Normativa n.º 3/2008, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, onde se lê: 

“Art. 4º Na utilização de veículo oficial serão registradas, no mínimo, as seguintes 
informações: 

(...) III - origem, destino, finalidade, horários de saída e de chegada e as respectivas 
quilometragens.”  

 
Verificamos ainda que a viatura de placa IRM-5692, até o encerramento dos nossos trabalhos, 

não se encontrava com a identificação visual, conforme previsto na Instrução Normativa n.º 3, de 
15/5/2008, da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no Capítulo III - Identificação Visual dos Veículos. 
 
Causa:       Ausência de controles eficientes para registro de saída/entrada das viaturas. 

Ausência de identificação visual da viatura IRM-5692.  
 
Recomendações: 
 

3) Recomendamos que o órgão adote controles de entrada/saída diários, mais eficientes, 
completos e detalhados, de acordo com a legislação vigente. 

 
4) Recomendamos que a viatura de placa IRM-5692 seja identificada em atendimento à 

legislação.  
 

5) Recomendamos ao órgão apresentar as justificativas para liberação das viaturas por 
longo período, sem a realização de controle diário de entrada e saída das viaturas. 

 
 

Constatação - 04 
 
Assunto – Inventário Físico 
 
Comentário: 
 

De acordo com documentações apresentadas, e informações prestadas pelo órgão, foram 
realizados os inventários físicos dos bens móveis/imóveis e de material de consumo referente ao exercício 
de 2011, entretanto, no que diz respeito aos relatórios finais concluídos pela comissão, apresentaram seus 
saldos inconsistentes. 
 
Causa: Falta de consistência dos saldos do almoxarifado e patrimônio, no encerramento do exercício de 
2011. 
 
Recomendação: 
 

6) Recomendamos que o órgão providencie as verificações e os acertos necessários dos bens e 
materiais existentes, e levantados pela Comissão Inventariante. 
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Constatação - 05 
 
Assunto – realização de Eventos 
 
Comentários: 
 
5.1. Em análise efetuada junto ao processo n.º 766/11 da empresa Scorpions Telões Ltda, referente à 

contratação de empresa especializada em planejamento, organização, execução, 
acompanhamento e gestão de eventos, em adesão à ata de registro de preço da Secretaria de 
estado da Educação – SEDU, observamos que para os diversos serviços que foram realizados, 
não foram encontradas as devidas justificativas apensadas aos autos que deram origem às 
solicitações iniciais efetuadas para à empresa referente aos eventos a serem realizados, para 
posterior autorização do ordenador de despesa, assim como ausência de comprovação de 
realização dos eventos propostos, dentre os quais citamos: 

 
• Ordem de Serviço n.º 003/2011, de 5/12/2012 – referente à realização do evento 2º 

encontro de informática RBMLQ-I, nos dias 5 a 8 de dezembro de 2011 no Hotel 
Praia Sol, em Nova Almeida/ES, para 120 participantes, no valor de R$ 29.994,00, 
nos quais não evidenciamos apensados aos autos quaisquer comprovação documental 
que o evento fora realizado, e com relação aos serviços descritos no evento, temos a 
contratação dos serviços de sonorização pelo período de 5 dias e coffee break no dia 
5/12 para 15 pessoas, sem apresentação de justificativas.  

 
• Ordem de Serviço n.º 04/2012, de 23/3/2012 - Execução e planejamento, execução, 

acompanhamento e gestão de eventos para a solenidade de assinatura de ordem de 
serviço da obra de adequação e reforma na sede do Ipem/ES, no valor de                 
R$ 2.356,00, sem informação do período realizado, nos quais não evidenciamos 
apensados aos autos qualquer comprovação documental que o evento fora realizado, 
nos quais destacamos a realização dos serviços de: sonorização, palco, toalha mesa, 
decoração, cadeiras acolchoadas, púlpito, base para bandeiras, bandeiras, 
coordenador de evento, operador de som e 50 coffee break. Destacando ainda que a 
realização do evento vai de encontro à utilização dos recursos exclusivamente na 
execução das atividades delegadas, oriundos do convênio firmado com o Inmetro 
para realização das atividades metrológicas, segundo convênio firmado entre as 
partes. Ausência de justificativas apensadas aos autos. 

 
• Ordem de serviço n.º 05/2012, de 12/4/2012 - Execução e planejamento, execução, 

acompanhamento e gestão de eventos para Work Shop na sede do Ipem/ES. Feira da 
ACAPES, no valor de R$ 1.836,00, nos quais não evidenciamos apensados aos autos 
qualquer comprovação documental que o evento fora realizado. Em análise, 
verificamos a realização de contratação de serviços de recepcionista e mestre de 
cerimônia pelo período de 2 dias, sem justificativa nos autos. 

 
• Ordem de Serviço n.º 07/2012, de 22/6/2012 – referente à execução e planejamento, 

acompanhamento e gestão de eventos, sem apresentar o objetivo da realização do 
evento. 
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• Ordem de Serviço n.º 08/2012, de 29/6/2012 - referente à execução e planejamento, 
acompanhamento e gestão de eventos, no período de 3 a 5/7/2012, sem apresentar o 
objetivo da realização do evento. Ausência de justificativa nos autos para contratação 
de serviços de televisor, DVD e mesas pelo período de 5 dias. 

 
Causa: Ausência de justificativas e comprovações dos eventos realizados pelo órgão. 

 
 

Recomendações: 
 

7) Recomendamos que o órgão junte aos autos, as solicitações iniciais de realização dos 
eventos realizados pela empresa contratada, antes da autorização do ordenador de 
despesas. 

 
8) Recomendamos que o órgão apresente as devidas comprovações de realizações dos 

eventos contratados referente às ordens de serviços de n.º 03/2011, 05/2011, 07/2011 e 
08/2011. 

 
9) Recomendamos que o órgão apresente as justificativas para a realização do evento de 

solenidade de assinatura de ordem de serviço n.º 04/2011, referente à obra de adequação e 
reforma na sede do Ipem/ES, tendo em vista encontrar-se contrariando o objeto das 
atividades realizadas pelo convênio firmado entre as partes, sendo passível de apuração de 
responsabilidade. 

 
 
5.2. Continuando nossas analises, com relação ao processo n.º 200810523-2008 da empresa Ferrari 
Hotéis Eventos Comercio e Serviços Ltda ME, referente à Contratação de empresa para prestação de 
serviços de coffee break e coquetel, mediante adesão à Ata de registro de preço da Secretaria de Estado de 
Economia e Planejamento – SEP, no qual pudemos observar que para os diversos serviços de coffee break 
realizados, não foram encontradas as devidas justificativas apensadas aos autos, que dessem origem às 
solicitações iniciais efetuadas para a no que diz respeito aos eventos a serem realizados, e ainda ausência de 
atesto das notas fiscais n.º 4363 e 4364, conforme Parágrafo único do art. 81 do Decreto-Lei n.º 200, de 23 
de fevereiro de 1967.  
 
Causa: Ausência de justificativas e comprovações na realização dos eventos realizados pelo órgão. 
 
Recomendação: 
 

10) Recomendamos que o órgão apresente as devidas justificativas e comprovações dos 
eventos realizados pela empresa contratada. 
 

Constatação - 06 
 
Assunto – Formalização dos Processos de Despesas 
 
Comentários: 
 

Em análise efetuada nos processos de despesas selecionados por amostragem, mediante 
Solicitação de Auditoria n.º 01, de 21/9/2012, pudemos observar que os mesmos apresentaram ausências de 
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documentos apensados aos autos, que comprovassem a adequada formalização, desde as justificativas para 
contratação de serviços, e aquisição de materiais; formulação do pedido, contendo a exposição dos fatos; 
documentações arquivadas fora de ordem cronológica; e ainda a ausência de documentações que 
comprovassem os serviços realizados, segundo orientações da Lei n.º 9.784, de 29/1/1999. 
 
Causa: Ausência de documentos apensados aos processos administrativos. 

 
Recomendação: 
 

11) Recomendamos que o Ipem/ES providencie a correta e adequada formalização dos 
processos administrativos.   
 

 
Constatação - 07 
 
Assunto – Suprimento de Fundos  
 
Comentários: 
 

Conforme análise realizada nos processos de suprimento de fundos, selecionados por 
amostragem no universo daqueles concedidos no período de escopo desta auditoria foi verificado que 
algumas notas fiscais apensadas aos processos, estavam sem a devida justificativa para a realização da 
aquisição.  
 
Sendo assim cabe lembrar que de acordo com a Lei n.º  9.784 , de 29 de janeiro de 1999: 
 

Art. 2º  
A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifo nosso) 
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios 
de: 
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 
 
Art. 50 
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, 
que, neste caso, serão parte integrante do ato. 
 
 

Recomendação: 
 

12) Recomendamos que seja devidamente observada a legislação em vigor no que diz 
respeito as justificativas dos Suprimento de Fundos. 

 
Constatação - 08 
 
Assunto – Diárias 
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Comentários: 
 

Conforme já evidenciado em relatórios anteriores, o órgão justifica que providências estão 
sendo tomadas mediante apresentação de documento individual para os servidores cedidos, com opção de 
regime jurídico de pagamento de diárias, em atendimento ao Parecer n.º 043/Audin, de 21/9/2012, no qual 
cita:  

“(...) Parecer PGE-PCA n.º 141/2010, de 05/07/2010, do Ilustre Procurador do Estado do 
Espírito Santo, Dr. Péricles Ferreira de Almeida, o despacho da Ilustre Procuradora-Chefe da 
Procuradoria de Consultoria Administrativa, Dra. Juliana Paiva Faria Faleiro, de 23/07/2010, e 
finalmente o PARECER/INMETRO/PROFE/VLFS/n.º 422/2010, de 21/12/2010, opinarem no sentido que 
“ As diárias devidas aos servidores cedidos para prestar serviços ao Consulente devem ser concedidas com 
observância da legislação do Ente Cedente (Estado de Minas Gerais). 

O IPEM/ES informa ser impossível adequá-la aos limites do Estado do Espírito Santo, restando 
o recebimento de tal benefício nos moldes da legislação do Estado do Espírito Santo, conforme já 
observado nos respectivos pareceres anteriormente citados, para tanto desde que satisfeita a condição de 
admitindo-se ao servidor cedido a opção pelo regime jurídico de pagamento das diárias aos servidores do 
Ipem-ES”.  
 

 Entretanto, por se tratarem de servidores oriundos do Estado de Minas Gerais, para que os 
mesmos possam adotar da legislação utilizada pelo Ipem/ES, entendemos que deva ser efetuada uma 
consulta formal também a Procuradoria do Estado de Minas Gerais, estado de origem.  
 
Recomendação: 
 

13) Diante do fato apresentado, recomendamos ao Ipem/ES efetuar consulta junto a 
Procuradoria Geral do Estado de Minas Gerais, acerca da viabilidade de utilização das de 
diárias, tendo em vista se tratarem de servidores oriundos do Estado de Minas Gerais. 
 
Dando continuidade às análises, com relação às diárias pagas aos servidores do IPEM/ES, 

previstas no Decreto n.º 1.282-R, de 12 de fevereiro de 2004, o qual as define como: 
 
“Art. 1º As indenizações de diárias que o servidor do Poder Executivo Estadual faz jus, por 
afastamento em interesse do serviço, serão concedidas na forma deste Decreto.  
 
(...)Art. 2° A diária destinada a indenizar o servidor pelas despesas extraordinárias de 
alimentação e pousada será concedida por dia de afastamento da sede do serviço, sempre que 
houver pernoite. (grifo nosso)” 

 
Foi verificado nos processos analisados, o pagamento de diárias, sem o devido desconto de 

Auxílio Alimentação. 
 

De acordo com a Lei Complementar n.º 46/1994, que versa sobre o Regime Único dos 
Servidores do Estado do Espírito Santo: 

 
“ Art. 90 - O auxílio-alimentação será devido ao servidor público ativo na forma e condições 
estabelecidas em regulamento.” 
 
Para complementar a mencionada Lei foi sancionada a Lei n.º 5342/1996, que trata da 

concessão de auxílio alimentação aos servidores do Estado do Espírito Santos: 
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“Art. 1º - Esta Lei regulamenta o artigo 90, da Lei Complementar n.º 46, de 31 de janeiro de 
1994. 

 
Art. 6º - A concessão do benefício previsto no artigo 1º desta Lei, não se aplica ao servidor que 
estiver nas seguintes situações: 
 
IX - Viagem com recebimento de diárias.” 
 

Recomendação: 
 

14) Sendo assim recomendamos que seja observado o pagamento do benefício, bem como 
seja realizado o devido desconto do auxílio alimentação quando da concessão de diárias 
aos servidores do IPEM/ES, para que não ocorra mais o pagamento em duplicidade. 

 
Referente ao Pedido de Concessão de Diária – PCD n.º 33/2012, foi concedida 4,5 diárias à 

servidora Ana Maria Azevedo Nascimento, sendo o valor unitário de R$ 188,00, conforme tabela do Anexo 
único a que se refere o art. 3º do Decreto n.° 1.282-R, de 12 de fevereiro de 2004, perfazendo o valor total 
de R$ 846,00. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ainda com relação ao referido PCD, foi concedido o Adicional de Transporte, no valor de 

R$169,20 para o período inicial da viagem, ou seja, 4,5 diárias, conforme previsto no mesmo decreto: 
 

“§ 2º No deslocamento para fora do Estado, sem utilização de veículo oficial, o servidor fará 
jus a uma complementação de diária correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor, 
destinada a cobrir despesas com transporte urbano. (Nova redação dada ao § 2.º pelo Decreto 
1.545-R, de 22.09.2005)” 
 
Cabe destacar que a viagem foi realizada em período menor que o inicial, reduziu-se 01 diária 

do período, sendo assim a funcionária realizou a devolução do valor de 01 diária (R$188,00), porém não foi 
devolvido o valor referente ao adicional de transporte que seria 20% de R$ 188,00, ou seja, R$ 37,60.  
 
Recomendação: 
 

15) Tendo o exposto acima, solicitamos que a funcionária supramencionada realize a 
devolução do valor de R$37,60 ao IPEM/ES.  

 
Constatação – Fatos Relevantes 
 
Assunto A: Despesa com Pessoal 
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Comentários: 
 

Com relação à falta de reconhecimento e formalização das despesas que o Estado do Espírito 
Santo efetua com seu pessoal alocado na execução do objeto do convênio, como contrapartida deste, 
ressaltamos que sendo economicamente mensurável a despesa com pessoal do Ipem/ES, que o Inmetro 
reconheça e formalize a mesma como a contrapartida do Estado do Espírito Santo oferecida ao Convênio nº 
021/2010. O assunto já foi devidamente abordado no relatório de Auditoria PA-800-002/2012-O, em 
auditoria executada no IMEQ/PB, e está sendo tratado junto às Diretorias do Inmetro e os órgãos da 
RBMLQ-I.  
 
 
Assunto B: Registro de Denúncia 
 
 
Comentários: 
 

Na fase final de planejamento da auditoria recebemos denúncia anônima tratando de 
irregularidades no Ipem/ES. 
 

Tendo as informações relatadas, verificamos in loco alguns pontos, dos quais temos o seguinte 
a informar: 
 

• Quanto à lotação dos funcionários listados na denúncia temos o seguinte quadro: 
 
 

Nome Cargo Função Lotação Contrato 

Claudinei Seraphim Secretaria Senior Auxiliar Tecnico Gerencia de Instrumentos Cargo em comissão 

Idivaldo Silva Cordeiro Secretaria Senior Auxiliar Tecnico Gerencia de Instrumentos Cargo em comissão 

Jean Carlo Dadalto Assessor Especial III Auxiliar Tecnico Gerencia de Instrumentos Cargo em comissão 

Kiglles do Nascimento 
Castoldi 

Motorista de Gabinete Auxiliar Tecnico Gerencia de Instrumentos Cargo em comissão 

Plinio Modesto de Souza Motorista de Gabinete 
Motorista Auxiliar 

Tecnico 
Gerencia de Instrumentos Cargo em comissão 

Nilson Severino da Costa Auxiliar de Atividades Operacionais Motorista Gerencia da Qualidade Cedido do IPEM/MG 

Adenis Galdencio 
Florentino 

Auxiliar de Gestão de Metrologia e 
Qualidade 

Verificação em 
produtos Pré medidos 

Gerencia de Pré Medidos Cedido do IPEM/MG 

Ary Tristão Lyrio. 
Auxiliar de Gestão de Metrologia e 

Qualidade 
Auxiliar Técnico Gerencia da Qualidade Cedido do IPEM/MG 

Fonte: Elaboração Própria 
 
 

• Quanto à comprovação de desvio de função, ao analisarmos os Boletins diários de atividades dos 
servidores, sendo que encontramos as seguintes informações: 
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          Fonte: Elaboração Própria 
 

• Ademais verificamos que a mesma denúncia foi encaminhada ao Ministério Público Federal, o 
qual já solicitou alguns esclarecimentos ao IPEM/ES e ao IPEM/MG, sobre as possíveis 
irregularidades. 

 
Referenciando o Convênio n.º 21/2010, de 20 de outubro de 2010, firmado entre o Inmetro e o 

IPEM/ES, o qual apresenta em sua Cláusula Segunda, o papel do Inmetro: 
 

“ 2.4.1 – Realizar sindicâncias e/ou auditorias extraordinárias para apurar quaisquer indícios de 
irregularidades e autoria na execução das atividades delegadas, as quais, quando comprovadas, 

ensejarão a realização de Tomada de Contas Especial para apuração de responsabilidades, 
encaminhando suas conclusões às autoridades administrativas do Estado Conveniado e aos Órgãos 

de Controle.” 
 
Causa: Desvio de função dos servidores do Ipem/ES. 
 
Recomendação: 
 

16) Sendo assim, tendo em vista que a denúncia versa implicitamente sobre recursos 
federais, sugerimos ao Inmetro a instauração de processo de sindicância para apurar 
todos os fatos relatados. 

 
Assunto C: Contratação de Profissional 
 
Comentários: 
 

Em análise efetuada nos processos selecionados por amostragem, destacamos o de n.º 1686/11, 
referente à contratação de profissional liberal – engenheiro – para realização de medições para pagamento 

Relatórios Diários de Atividades 
 

Data do 
Rel. 

N.º do 
coletor Agente Fiscal Auxiliar Fiscal 

Matrícula 
do 

Auxiliar 

Placa do 
carro 

Cidade 
Visitada Obs. 

1/6/2012 387 Edes Lozer dos Santos 
Plinio Modesto 

de Souza 
3153355 IRJ4789 Jaguari - 

12/6/2012 387 Edes Lozer dos Santos 
Plinio Modesto 

de Souza 
3153355 IRJ 4789 Jaguari - 

2/7/2012 387 Edes Lozer dos Santos 
Plinio Modesto 

de Souza 
3153355 IRJ4789 

Rio 
Bananal 

- 

10/7/2012 387 Edes Lozer dos Santos 
Plinio Modesto 

de Souza 
3153355 IRJ4789 

Rio 
Bananal 

- 

1/6/2012 874 Rodrigo Santos 
Jean Carlo 
Dadalto 

3153339 IRJ 4746 Linhares - 

11/6/2012 877 Rodrigo Santos 
Jean Carlo 
Dadalto 

3153339 IRJ 4746 Linhares  

23/7/2012 393 
Neucimar Rodrigues 

Simões 
Jean Carlo 
Dadalto 

3153339 NSQ5229 Vila Velha 
Acompanhante colaborador Idivaldo Silva 

Cordeiro 

24/7/2012 393 
Neucimar Rodrigues 

Simões 
Jean Carlo 
Dadalto 

3153339 NSQ5229 Vila Velha 
Acompanhante colaborador Idivaldo Silva 

Cordeiro 

25/7/2012 393 
Neucimar Rodrigues 

Simões 
Jean Carlo 
Dadalto 

3153339 IRJ4781 Vila Velha - 

1/6/2012 390 Jorge Alberto da Silva 
Kiglles do 

Nascimento 
Castoldi 

3153886 IRJ 4762 Colatina - 

14/6/2012 390 Jorge Alberto da Silva 
Kiglles do 

Nascimento 
Castoldi 

3153886 IRJ 4762 
Águia 
Branca 

- 

16/7/2012 - 
Carlos Augusto Loureiro 

Rodrigues 
Ary Tristão 

Lyrio 
10527950 - - 

Dados retirados de Memorando enviado pelo Sr. 
Ary ao Sr. Carlos Augusto. 
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durante a reforma do órgão, tendo em vista que o serviço faz se necessário devido não existir no quadro de 
servidores, profissional de engenharia civil. 

 
Cabe registrar que a contratação do profissional foi realizado por inexigibilidade com base no 

art. 25, Caput, c/c o art. 26 da lei n.º 8.666/93, que cita: “É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição.”, não ficando demonstrado junto aos autos as justificativas demonstrando a 
inviabilidade de competição. 
 
Causa: 

Contratação de profissional por inexigibilidade de licitação. 
 

Recomendação: 
 

17) Recomendamos aos órgãos apresentar a justificativa para a contratação de profissional 
para realização de acompanhamento da obra, por inexigibilidade, no qual demonstre a 
inviabilidade de competição. 

 
CONCLUSÃO: 

 
Encerrado o trabalho de auditoria ordinária, realizado no Instituto de Metrologia do Estado do 

Espírito Santo – Ipem/ES, constatamos que o mesmo vem desenvolvendo as atividades de forma regular 
com ressalva, sendo necessário que o Órgão Executor promova o saneamento das recomendações 
referentes aos subitens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, encontradas no presente 
relatório, apresentando as devidas comprovações junto a esta Audin. 

 
Estes são os pontos que julgamos importantes destacar, permanecendo ao seu inteiro dispor 

para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2012. 
 
 
 
 

Jair Barbosa Cavalcante Júnior 
Coordenador da Equipe 
CRC/RJ/ nº 087.490/O-7 
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Auditora/Audin 
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